
ALTERAÇÃO B CONSOLID4ÇÃO CONTRATUAL N" 06 DA SOCIEDADE

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo

consenso dos sócios, com observância da Lei no 10'40612002'

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Riachão do Jacuípe/BA para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

RIACHÃo Do JACUÍPE' 13 de setembro de2023'

CARLOS HENRIQUE DE MATOS CARNEIRO
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DEBORAH DE MATOS CARNEIRO

Req: 81 3OOOO 1 35 17 46 Pá,gina 6
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Junta Comercial do Estado da Bahia 0911012023

Certifico o Registro sob o no 98425196 em 09/10/2023
Protocolo 231 90861 0 de 041 1 012023

Nome da empresa RIO JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA NIRE 29205320702

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 2539490675359í 0

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em0911012023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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.TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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TIANA REGILA M G DE ARAUJO

Secretária-Geral

Junta comercial do Estado da Bahia 0911012023

CertiÍico o Registro sob o no 98425í96 em0911012023

Protocolo 231 908610 de 0411012023

Nome da empresa RIO JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA NIRE 29205320702

Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 25394906753591 0

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0911012023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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NOME DA EI\{PRESA RI() JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA

PR()TOCOLO 231908610 - O4/t0l202s

ATO oo2 - ALTERAÇÃO

E,VENTO O24 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

09/

t8.t77 183/000I -80
O REGISTRO EM O9lI O/2O23

ARQUIVAMENTO 98425196 DE O9/IO/2O23 DATA

O24 . ALTERACAO DE FILIAL NA UF
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CARIE|RÂ l'lACIot.lAL DE HÂ$lLITAçAo / DRIVER LTCENSE / PERII{I§o

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá

Ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçÕes para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https : //www. se rp ro. g ov. br/assi n ad o r-d i g i tal'
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ABERTURA DE PROCESSO ADMI|YISUIATIVO

sETOlt INTERESSADO: Prefeitura Municipal de capela do Alto Alegre.

OBJETO: Locação de Máqr.rina Escavadeira Hidráulica, incluindo operador, combustível e

manutenção, parq apoio na execução dos serviços'realizados pela Secretaria Municipal de

lnfi'aestrutura e Serviços públicos'

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

reais e cinquenÍa

REGTME LEGAL: Art .75, Inciso II cla Lei no 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos dezoito dias do mês cle Souza Almeicla. Agente cle

Corrtratação, autuei sob o llo 036DA24, este processo cottte,nclo os oflc ios dos Secretáios

solicitando Hiclráulica, incluindo

operador na execução dos serviço§ realizados pela

Secretaria
ar.rtcrri zaçáo do Exu Setthor Prefeito,

Agente de contratação
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Ao
Departamellto de contabilidade e Aclministração F-inanoeira.

Processo Administrativo no 03 612024.

Objeto: Locação de Máquina Escavadeira Hidráulica, incluindo operador, combustível e

manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços públicos.

Prczado Sr 'f.'

.

ôontábilSolicitamos ao setor

reoursos orçan1el1tários c()ln o

administrativo.

da previsão dos

assumicio cotll o ob^ieto deste processoa

Capela do Alto Alegre-BA, l8 de Abril de 2024

CLAUDII\.EI

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
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capela do Alto Alegre-BA, l8 de Abril de 2024

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicaçãcl de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestol'r

Enr atenção ao ofícic exPed existência de previsão de

recursos orçamentários
Máquina Escavadeira

da Locação de

e man utenção, para

apoio na execução dtls de Infraestrutura e

Serviços públicos, cr"rjo pagamento ser da Seguinte Dotação

C)rçarnetttária:

Atenciosamente,

DECLARO, para fins de atendirnento, que a presente despesa tem adequação orçarnentária e

financeira com a LOA e compatibilidade som o PPA e com a LDO do Município de Capela do

AltoAlegre-BAequeomesmoencontra'§earnçonformidade..QomoclispostonaLei
t4.13312021.

Capela do Alto Alegre-BA, l8 de Abril de 2024.

DOS S. LIMA

FONTE DE
RECURSOORGÃO/T]NIDADE

1.500.0000

33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa

J uríd ica

2002 * Manutenção dos

Serv iços
08 l4- Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços

Públicos

CLEIT
Interno

\í

DANIEL

CI.,ARAÇ Ão

DEELEMENTO
DESPESAPROJETO/ATIVIDAI}E

Adnr in istrativo
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À
Prefeitura N4unicipal
Claudinei Xarrier novatcl

Processo Adrninistrativo no 03 612024

Dispensa cle Licitação no 02612024

1. f)a Justificativa da Dispensa de l-,icitação

Em ruzáo clo enquadramento do no no art.7 5, inc. II, da

Lei 14.133121 ,.justifica-se a contratação direta de Licitação em

razáo do valor, Llma vez que se trata de a regra de realização de processo

licitatorio.

2.DaRazão da Escolha do Fornece«Ior e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valores praticados trlelo mercado, obsen'adas a

potencial economia de escala e as peculi,,qlidades do local de execução do objeto. Logo,

no processo de contratação de serviços que não sejarn de engeúaria, o valor estimado

foi definido por meiode pesquisa direta'eoin no mínimo 3 (trê$ fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, ll
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, inÍbrmo que sÇglle no auto deste ptocesso'todos os documentos

necessários conforme a Lei 1 4.l33,parurealizar,Dispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de Abril de 2024

(),fu
REIL^ffiAALMEIDA

Agente de contrataçáo

v
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo uo 03 612024

Referente: Locação de Máquina Escavadeira Hidráulica, incluindo operador, combustível
e manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Serviços públicos.

Em conformidade com a I ei 1

solicito que seja previamente
no seu art. 72, inciso III,

dispensa de Licitação e que se.ia elabora«lo um
clentro dos trarnites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em furrção clo valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído oom:

(1) Solicitação de despesa, juntamente com o tetmo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competente

Demais disso, firme-se ainda que analisanclo as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar qu. u.*p.àsa RIOJlCUÍpf CONSTRUÇOES f I,OCÍSUCA LTDA,
apresentou proposta de preços compatíúel com o mercado, diante da necessidade que o caso

requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja

pronrovida a contratação. através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da

lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar Barecer jurídico para que a

autoridade superior autolize o procedimento de dispensa e prooeda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de Abril de 2024.

AL}IEIDA
de contrataçáo

4.r3 mais
para contratação através de

jurídico para qLte transcorra
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coN,.rR a'to N'xx/z0x)L

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l 33121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ

sob o no 13.897.1 11/000 1-94, com sede na Rtta Lindaura
Sapuc ara Costa, I1o 1 1 6 -Centro , Là cidade cle Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

Sr.. Ctaudinei Xavier h[ovato, Prefeito Municipal,
doravaute deno-minado CONTRATANTE, e, clo outro, a

enlpresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI{PJ cujo no

XXXXXXXX, Residente trâ XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX. representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Clontrato, com base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, regido no que

couber pela Lei Federal no 1/+ .l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas c[áusulas e conclições abaixo

estabelecidas:

CLAUSULA PRIN{ETRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforrne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação nq XX)V20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de no

XXkIZOXX, que ináependente de transcrição integrarn'o presente contrato. e Anexo Único deste

instrumento contratual.

clÁusur.À sEGUNDA - REcIME DE ExECUÇÂo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

clÁusur,A TERCEIRA - Do INSTRil,IMENTo vlNcuuq,rÓnro

O presente contrato está vinculado ao Proeesso Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apreselttada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A euARTA - vALoR E coltmlÇÔns.nr racAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaút à CONTRAT'ADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Purdgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

ParágraJb Segunclo: O pagamento flca condicionado à cornprovação cle clue a CIONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidacle fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita F'ederal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prilzo de validade (l-ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalntente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;""'

cbÁfu §u.§QurN,la'rr4d'1lpxçÃ'o'Tg*iiÚ,.ffi$:.':;:";1-i11i;1""

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidàs objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realízar a R.eteução dô,-Irrposto,de Renda conforme percentuais

estabelecidos no allexo I da Instrução NonnatiVà RFB no '7234, de 1''1 de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2024, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar 101/00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Forneoidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo -. Caso a CONT'RA'IADA seja isenta da Retenção de hnposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto oom a Nota F'isçal emitida as deolarações oonstantes nos anexos l,
ll ou III do Decreto Municipal rP 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

cornprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condições contidas no Processo

Adm. No XX/20XX e proposta comercial apresentâda pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa eqgivalente da unidade solicitante. o

qual procederá à conferência dos serviços,

Parágrafo Primeiro - A prestação do obje{o aqpi regishado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos,,no att,',140, inciso II, da Lei n.o 14.133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CrÁUsULA sfrrMA - DA DoTAÇÃO oBÇ NTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UI{IDADE
o Anual

\-/

\
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CT,ÁU§UT,A OITAVA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇOES DAS PAR^TES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Senidor responsávelpelo'recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

L,f'etuar os pagamentos collfol'nle disposto no corttreto,

II - Constitui obrigação da C
a) Responder etn re s despesas decorrentes da

execuÇão do ob.ieto, inrpostos, contribuição de

vales-refeições, e tra ba lh i stas;

b) Responder por quaisq'uer danos adnt inistração oLl a tercetros,

decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecinrentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Émitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação v-igente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da' 
entrega do material, providenciando sua irnecliata correção, sem ônus para o Município;

0 Entreglar os Bens/Seiviços confbnne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONT'RATANTE.
g) É a obrigação clo contratad<l de manter, durante tocla a execução do contrato, em

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECTMA - DA ALTERAÇÃO

E,ste Contrato poclerá ser rnodificado nos segtlintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modifioação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idarnente j usti fi cado ;

b) Para modificaçao do valor decorrente da nrajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite pormitirlo por lei. ':'

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) i,{ecessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das cclndições originárias;
c) Nócessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

,ruior, caso fbrtuito ou- fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exeoução do contrato tal

àomo pactuado, respeitada, em qualquer caso,'a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

c)
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Parágrafu Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas meslnas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgralb Seguntlo-, A CONTITATAN'|E responderá a CONT'RATADA ern prazo máximo de 20

dias,-prárrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

íinanceiro do contrato.

CLAUSTILA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito cleste Contrato, irrdependentemente de notificação judicial olt

extrajudicial, nas hipoteses previstas no aft. 137 da lei 14 .133121 , sern pre.iuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroi
ressarcida dos pre.i ttízos

execLlção do Contrato até

será esta

ao pagamento devido Pela

PurtigruÍb Segundo: Os casos de rescisão contratual serao fonnalmente motiv ados, essegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla clefbsa;

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - f)A FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'IADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato intediatamente à fiscalizaçáo-

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrê1çia de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o'destrato; Íicando o CON fRA'Ii\r.NTE obrigado

ao pagamellto da importàrcia correspondente ao valor clos serviços já exeoutados.

§ 2;.ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CIÁUsULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENAIID.A.DES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte.a

CONTRATADA às sanções previstas no ar.tigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adnrinistrativo.

§ I 
o- A multa será graduada de acordo com.a gravidade da infração,nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito cle descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
g3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter cornpensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, dÇcorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FTJNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no [4.133121 e suas alterações

posieriores, constituindo ato juiidico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/X)íXXXX,
podenclo ter seu prazo prorrogaáo de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14'l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DBCIMA SEXTA _ FISCAL DO CONTRATO

F-ica designado o Sr.

acompanhar, inspec ionar,

coÍlt o objetivo de

execução deste contrato de

acorclo com a L,ei tro 14.13312,1

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Fica eleito o foro clo MunicÍpio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que sej a, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assiá, por ãstarem iusás à acertadas. rubs"ievem as paftes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual ieor e Íbrma, clando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PRE}-EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier N:ovitto

CONTRATANTE

Testemunhas:

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunicade da
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10, contudor de acordo com a Lei no. 14.13312Ü2.It poderá ser

dispensada a l-icitaçâo para aglrisíçÕes qu* envolvam valores
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1,3. Ao verificar os dados acima. tomando FOr base o valor

estimadO parâ o certame. infere-se qlrc 13 referido valor ds R$
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15. Entretantor recomenda gLlê a comiss&o çle Licitaçâo

verifigr"re se OS serviçOS COntidos nâ,§ proi:r;sL;ls forneuidas são
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regularidade relativa a inexistência ds a.óbit*s inactimplidos

perante a 'Justiça do TrabaLho.
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PREFEITU RA FJIUNIÜIPAL DE

CAPELA EO ALTO ATEGHE :I BAHIA

DESPACHO

DISPII§SA DE LICITAÇÃO N', 026 t2024

Destarte, pelas razões emarradas da Procuradoria Jirrídica, as quais concluern pela plena
viabilidacle da corrtratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
lernros da legislação pertinerrte, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação cla Disperrsa c1e I-icitação, autuada sob o no 02612024, objetivarrdo a corrtratação da
empresa RlO JACUIPE CONSI'RUÇOES E LOGISTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n" 18.177.18J/0001-80: pâíâ Locação de Máquina [scavadeira Hidráulica, incluindo
operatlor, combustivel e manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela
Secretaria IVlunicipal de Infraestrutura e Serviços públicoso cujo valor é de R$ 59.017,50
(Cinquenta e nove mil dezessete reais e cinquenta centâvos).

Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Abril de 2024.

REILA ZA ALMEIDA
Agente de Contratação

\
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TERMo DE RATIFICAÇÃo
Disperrsa de Licitação no 026/2024

Considerando o Íeor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opinararrr pela contratação por clispensa de licitação a empresa RIO .llCUÍpf
coNsTRtiÇÕns r locÍstlcA LTDA, inscrito no GNPJ sob o no t8.177.1g3t0001-g0.

C)on,siderando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados. de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e quantitativos, f'oi devidarnente observada a ponteeial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do ob.ieto. Logo, a cornposição de custos unitários, com os

parâmetros Lrtilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta oom mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada .i ustificativa da escolha desses fornecedores.

('on:;iderurndo a demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos

orçamentários cot'n o cornpronrisso a ser assumido;

('onsitlerunclo a configuração de situação prevista no Art. 75, lnciso II. da Lei
14.13312021e a nec.essidade da realização cla contratação em questão;

(.'on.siderundo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

ntercado, bern conto a escolha do contratado e a justificativa clo preço através cla escolha da

proposta nrais vanta.it)sa pat'a Acllninistração;
Decidtt kúi/icur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa RlO .lActlips coNsTRUÇoES E LOGÍSTICA LTDA. através de Dispensa de
I'icitação, autuada sob o t.to 02612024,para a Locação de Máquina ltrscayacleira Hidráulica,
incluindo operador, combustivel e manutenção, para apoio na execução dos serviços
realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos.

C.umpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Abril de 2021.

T] DINEI XAVI IIIT NOVATO.
Preíeito MLlnicipal
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ExTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITIçÃo No 02 6/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais. de acordo com o disposto no Ar1. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, rutifíco o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no cliploma legal, à ernpresa RIO JACUÍpn COXSfnUÇÔnS f IOCÍSTICA LTDA,
irrscrito no CNPJ sob o no 18.177.18310001-80, referente à Locação de Máquina Escavadeira
Hitlráulica, incluindo operador, combustÍvel e manutenção, para apoio na execução dos

serviços realizados pela Secretaria Municipal de Infraestruturâ e Serviços públicos, no

valor global de R$ 59.017,50 (Cinquenta e nove mil dezessete reais e cinquenta centavos),

Cumprindo assim corn as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo

trgregio T'ribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA' 25 de Abril de 2024

CLA XAVIER A
Preltito MLrnicipal

CERTIDÃO

Certiflco para os cleviclos fins que a

Dispensa de Licitação n" $2612024. I'oi
pLrblicada no Mur"al da Pref'eitura desta

C'idade, nesta data,

Capela do Alto Alegre - B A,251A4D024

/$
ffi**bos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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E,XTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPE NSA DE LICITAÇÃO Nlo 02 612A24

A I'III:]FTLI'IUIIA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dC SUAS AtTibUiçõES

lcgiri,.,. clc rcortlo corn o disposto no Aft. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação

.till.,-,.pol Dispcnsa.ic licitaçào, cmbasaclo rro cliploma legal, à empresa RIO JACUÍpB COXSTRUÇÔES E

t.(X;iS'l'lCA LTDA, inscnto no CNPJ sob o n" 18.177.183/0001-80, refcrente à Locação de Máquina Escavadeira

IIidrírulica, incluindo operador, combustível e manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela

Sccrctaria Municipal de InÍ'raestrutura e Serviç:os públicos, no valor global cle R$ 59.0t7,50 (Cinquenta e nove mil
dezessete reais e cinquenta centavos), Curnprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à

csirccie e pelo Egrégio Tribunal cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Abril
tlc ltt I l.

CLATJDINEI XAVI ER il{OVATO
Prefeito Municipal

ilrirç:a ioaquim Machado, No 170, lo Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 369c-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo com
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